
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov do PA/1821) 
(REGIÃO FORTE Do PRESÉPIO) 

 
 

ATO DECISÓRIO Nº 065, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

Despachos de Requerimento de Candidato a Oficial Técnico Temporário Magistério 
(Aviso de Convocação nº 004-SSMR/8ª RM, de 30 de junho de 2018) 

 
Torno público o despacho exarado tendo em vista a solicitação da candidata referente à 

solicitação para realizar inspeção  de  saúde  referente a espec ia l idade  em Comunic aç ão 
So cia l com Hab il it aç ão  em Relaçõe s, para candidato ao cargo de Oficial Técnico Temporário 
Magistério. 
 
 

ASSUNTO: Requerimento de candidato OTT Comunicação Social com Habilitação em 
Relações Públicas CAROLINA ASSUMPÇÃO COSTA 

 
 

1. Requerimento originário da Comissão Especial de Seleção OTT/STT/CET, por meio 
do qual o candidato solicita a re co ns ideração  d a de c isão  que a  imp ed iu  de  p ar t ic ip ar  
da  e t apa  d e Co nvo c ação  par a Insp eção  de  S aú de e sua  r e int egr ação  ao  p ro ces so  
se le t ivo . 
 

2. Considerando que, à vista dos argumentos e documentos do processo, ficou 
comprovado que: 

a. o candidato no ato da inscrição quando cadastrou duas vezes o curso de 
licenciatura só pode receber os pontos referente a um cadastro apesar do sistema permitir o registro 
duas vezes do mesmo curso deve ser observado no Anexo “D” do AC 004-OTT que a pontuação 
admitida é no máximo para 01 (uma) graduação e não 02 (duas) vezes para a mesma graduação; 
 

b. o candidato apresentou o “Termo de Compromisso de ESTÁGIO Curricular 
obrigatório” e verifica-se que não pode ser concedida a pontuação requerida pois de acordo com a 
observação nº 6 do Anexo “D” não é computado como experiência profissional o tempo de estágio e 
conforme o Art. 28 o tempo de experiência somente pode ser computado após a data de formação, o 
que não foi caso. 

c. Observa-se que conforme dispõe a Súmula nº 473 do STF, a Administração 
Pública tem o poder de rever os seus atos quando eivados de vício. 
 
 

Dou o seguinte DESPACHO: 
a. INDEFERIDO; e 
b. Seja mantida a não convocação da candidata. 
 
 

Belém-PA, 28 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

Gen Div ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR 
Comandante da 8ª Região Militar 


